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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1073/1999 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO

de 25 de Maio de 1999

relativo aos inquéritos efectuados pela Organização Europeia de Luta Antifraude
(OLAF)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 280.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

(1) Considerando que as instituições e os Estados-
-Membros conferem grande importância à
protecção dos interesses financeiros das Comuni-
dades Europeias e à luta contra a fraude e todas as
outras actividades ilegais lesivas dos interesses
financeiros comunitários; que a responsabilidade da
Comissão neste contexto se encontra estreitamente
ligada à sua missão de execução do orçamento, nos
termos do artigo 274.o do Tratado CE; que a impor-
tância desta acção é confirmada pelo artigo 280.o do
Tratado CE;

(2) Considerando que a protecção dos interesses finan-
ceiros das Comunidades diz respeito, não apenas à
gestão das dotações orçamentais, mas se alarga
também a todas as medidas que afectem ou sejam
susceptíveis de afectar o seu património;

(3) Considerando necessário mobilizar todos os meios
disponíveis para realizar esses objectivos, nomeada-
mente na perspectiva da missão de inquérito confe-
rida ao nível comunitário, conservando a repartição
e o equilíbrio actuais das responsabilidades entre o
nível nacional e o nível comunitário;

(4) Considerando que, para reforçar os meios de luta
contra a fraude, a Comissão, no respeito do prin-
cípio da autonomia de organização interna de cada

instituição, criou no seu seio, pela Decisão 1999/
/352/CE, CECA, Euratom (4), a Organização Euro-
peia de Luta Antifraude (a seguir designada «organi-
zação»), serviço incumbido de efectuar os inquéritos
administrativos antifraude; que dotou essa organi-
zação de total independência no exercício das suas
funções de inquérito;

(5) Considerando que a responsabilidade da organi-
zação, tal como instituída pela Comissão, diz
respeito, para além da protecção dos interesses
financeiros, ao conjunto das actividades relacio-
nadas com a defesa dos interesses comunitários em
relação a comportamentos irregulares, susceptíveis
de dar ensejo a processos administrativos ou penais;

(6) Considerando ser conveniente prever que a colabo-
ração entre os Estados-Membros e a Comissão,
tendo em vista a protecção dos interesses finan-
ceiros das Comunidades referida no artigo 280.o do
Tratado CE, seja assegurada pela organização;

(7) Considerando que, tendo em conta a necessidade
de reforçar a luta contra a fraude, a corrupção e
qualquer outra actividade ilegal lesiva dos interesses
financeiros das Comunidades, a organização deve
poder efectuar inquéritos internos em todas as
instituições, órgãos e organismos instituídos pelos
Tratados CE e CEEA ou com base nos referidos
Tratados (a seguir designados «instituições, órgãos e
organismos»);

(8) Considerando que a Decisão 1999/352/CE, CECA,
Euratom prevê que a citada organização exerça em
matéria de inquérito os poderes conferidos pelo
legislador comunitário, dentro dos limites e nos
termos por ele fixados;

(1) JO C 21 de 26.1.1999, p. 10.
(2) Parecer emitido em 14 de Abril de 1999 (ainda não publicado

no Jornal Oficial).
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 6 de Maio de 1999 (ainda

não publicado no Jornal Oficial). Decisão do Conselho de 25
de Maio de 1999. (4) Ver página 20 do presente Jornal Oficial.
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(9) Considerando que é conveniente encarregar a orga-
nização do exercício da competência conferida à
Comissão pelo Regulamento (Euratom, CE) n.o
2185/96 do Conselho, de 11 de Novembro de
1996, relativo às inspecções e verificações no local
efectuadas pela Comissão para proteger os inte-
resses financeiros das Comunidades Europeias
contra a fraude e outras irregularidades (1); que
também é conveniente que a organização possa
exercer os demais poderes da Comissão em matéria
de inspecções e verificações no local nos Estados-
-Membros, nomeadamente tendo em vista detectar
irregularidades em conformidade com o artigo 9.o
do Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do
Conselho, de 18 de Dezembro de 1995, relativo à
protecção dos interesses financeiros das Comuni-
dades Europeias (2);

(10) Considerando que estes inquéritos devem ser efec-
tuados em conformidade com o Tratado, designa-
damente com o protocolo relativo aos privilégios e
imunidades das comunidades, no respeito do Esta-
tuto dos Funcionários das Comunidades Europeias
e o Regime aplicável aos outros agentes (a seguir
designado «estatuto»), bem como no pleno respeito
dos direitos humanos e das liberdades fundamen-
tais, em particular do princípio de equidade, do
direito da pessoa implicada a expressar-se sobre os
factos que lhe dizem respeito e do direito a que
apenas os elementos com valor probatório possam
constituir a base das conclusões de um inquérito;
que, para o efeito, as instituições, órgãos e orga-
nismos devem poder prever as condições e disposi-
ções de execução dos inquéritos internos; que, por
conseguinte, convém modificar o estatuto, a fim de
prever os direitos e obrigações dos funcionários e
outros agentes em matéria de inquéritos internos;

(11) Considerando que os inquéritos internos só podem
ser levados a efeito se for garantido à organização o
acesso a todos os locais das instituições, órgãos e
organismos e a qualquer informação ou documento
em seu poder;

(12) Considerando que, a fim de garantir a indepen-
dência da organização no preenchimento das atri-
buições confiadas pelo presente regulamento,
convém conferir ao seu director competência para
instaurar um inquérito por iniciativa própria;

(13) Considerando que compete às autoridades nacio-
nais competentes ou, sendo caso disso, às institui-
ções, órgãos e organismos decidir o seguimento a
dar aos inquéritos concluídos, com base no rela-
tório elaborado pela organização; que convém, no
entanto, prever a obrigação de o director da organi-
zação transmitir directamente às autoridades judi-
ciárias do Estado-Membro em causa todas as infor-
mações que a organização tenha recolhido através
de inquéritos internos sobre factos passíveis de
processo penal;

(14) Considerando que convém estatuir as condições em
que os agentes da organização exercem as suas atri-
buições, bem como os termos da responsabilidade
do director quanto à realização dos inquéritos pelos
agentes da organização;

(15) Considerando que, tendo em vista o êxito da
cooperação entre a organização, os Estados-
-Membros e as instituições, órgãos ou organismos
interessados, é necessário facilitar o intercâmbio de
informações no respeito da confidencialidade das
informações abrangidas pelo segredo profissional,
assegurando a protecção conferida a dados desta
natureza;

(16) Considerando que, para garantir a tomada em conta
dos resultados dos inquéritos realizados pelos
agentes da organização e assegurar o seguimento
necessário, convém prever que os relatórios possam
constituir elementos de prova admissíveis nos
processos administrativos ou judiciais; que, para
este efeito, devem ser redigidos tendo em conta as
condições de elaboração dos relatórios administra-
tivos nacionais;

(17) Considerando que a organização deve beneficiar de
independência no preenchimento das suas atribui-
ções; que, para reforçar tal independência, a organi-
zação é submetida a controlo regular da função de
inquérito por um comité de fiscalização, composto
por personalidades externas independentes, espe-
cialmente qualificadas no âmbito de competência
da organização; que o comité terá igualmente por
missão assistir o director da organização no cumpri-
mento da sua tarefa;

(18) Considerando que os inquéritos administrativos
devem ser realizados sob a direcção do director da
organização, com toda a independência em relação
às instituições, órgãos e organismos e ao comité de
fiscalização;

(1) JO L 292 de 15.11.1996, p. 2.
(2) JO L 312 de 23.12.1995, p. 1.
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(19) Considerando que incumbe ao director da organi-
zação zelar pela protecção dos dados pessoais e pelo
respeito da confidencialidade das informações reco-
lhidas por esses inquéritos; que é oportuno, além
disso, garantir aos funcionários e outros agentes das
Comunidades uma protecção jurídica equivalente à
prevista nos artigos 90.o e 91.o do estatuto;

(20) Considerando que convém, no termo de um
período de três anos, apreciar as actividades da
organização;

(21) Considerando que o presente regulamento em nada
diminui as competências e responsabilidades dos
Estados-Membros para tomar as medidas de luta
contra a fraude lesiva dos interesses financeiros das
Comunidades; que, assim, a atribuição da função de
realizar inquéritos administrativos externos a uma
organização independente respeita plenamente o
princípio da subsidiariedade enunciado no artigo
5.o do Tratado CE; que o funcionamento dessa
organização é susceptível de contribuir para desen-
volver uma luta mais eficaz contra a fraude, a
corrupção e qualquer outra actividade ilegal lesiva
dos interesses financeiros das Comunidades e que,
portanto, respeita igualmente o princípio da
proporcionalidade,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objectivo e funções

1. Tendo em vista reforçar a luta contra a fraude, a
corrupção e todas as outras actividades ilegais lesivas dos
interesses financeiros da Comunidade Europeia, a Organi-
zação Europeia de Luta Antifraude, criada pela Decisão
1999/352/CE, CECA, Euratom da Comissão (seguida-
mente designada «organização»), exercerá as competências
de inquérito atribuídas à Comissão pela regulamentação
comunitária e pelos acordos em vigor nos citados domí-
nios.

2. A organização prestará o apoio da Comissão aos
Estados-Membros para organizar uma colaboração estreita
e regular entre as autoridades competentes, a fim de coor-
denar a acção das mesmas tendo em vista proteger contra
a fraude os interesses financeiros da Comunidade Euro-
peia. A organização contribuirá para a concepção e desen-
volvimento de métodos de luta contra a fraude e contra
quaisquer outras actividades ilegais lesivas dos interesses
financeiros da Comunidade Europeia.

3. A organização efectuará, no seio das instituições,
órgãos e organismos criados pelos Tratados ou com base
nos mesmos (seguidamente designados «instituições,

órgãos e organismos»), inquéritos administrativos desti-
nados:

 a lutar contra a fraude, a corrupção e qualquer outra
actividade ilegal lesiva dos interesses financeiros da
Comunidade Europeia,

 a investigar para o efeito os factos graves, ligados ao
exercício de actividades profissionais, que possam
constituir incumprimento das obrigações dos funcio-
nários e agentes das Comunidades, susceptível de
processos disciplinares e eventualmente penais, ou
incumprimento de obrigações análogas aplicáveis aos
membros das instituições e órgãos, aos dirigentes dos
organismos, bem como aos membros do pessoal das
instituições, órgãos e organismos não submetidos ao
estatuto.

Artigo 2.o

Inquéritos administrativos

Na acepção do presente regulamento, entende-se por
«inquérito administrativo» (seguidamente designado
«inquérito») qualquer inspecção, verificação ou acção
levada a efeito pelos agentes da organização no exercício
das suas funções, em conformidade com os artigos 3.o e
4.o, tendo em vista atingir os objectivos definidos no artigo
1.o, bem como determinar eventualmente o carácter irre-
gular das actividades inspeccionadas. Os referidos inqué-
ritos não afectam a competência dos Estados-Membros
em matéria de processo penal.

Artigo 3.o

Inquéritos externos

A organização exerce a competência conferida à Comissão
pelo Regulamento (Euratom, CE) n.o 2185/96 do
Conselho, para efectuar inspecções e verificações no local
nos Estados-Membros e, em conformidade com os
acordos de cooperação em vigor, nos países terceiros.

No quadro da sua função de inquérito, a organização
efectua as inspecções e verificações referidas no n.o 1 do
artigo 9.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do
Conselho, bem como nas regulamentações sectoriais
visadas no n.o 2 do artigo 9.o do mesmo regulamento, nos
Estados-Membros e, em conformidade com os acordos de
cooperação em vigor, nos países terceiros.

Artigo 4.o

Inquéritos internos

1. Nos domínios visados no artigo 1.o, a organização
realizará inquéritos administrativos no interior das insti-
tuições, órgãos e organismos (seguidamente designados
«inquéritos internos»).
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Tais inquéritos internos serão efectuados no respeito das
normas dos Tratados, designadamente o protocolo relativo
aos privilégios e imunidades, bem como do estatuto, nas
condições e segundo as regras previstas no presente regu-
lamento e em decisões adoptadas por cada instituição,
órgão e organismo. As instituições concertar-se-ão sobre o
conteúdo dessa decisão.

2. Desde que sejam respeitadas as disposições previstas
no n.o 1:

 a organização terá acesso, sem pré-aviso e sem demora,
a qualquer informação na posse das instituições,
órgãos e organismos, bem como às suas instalações. A
organização poderá controlar a contabilidade das insti-
tuições, órgãos e organismos. A organização poderá
obter cópias e extractos de qualquer documento ou do
conteúdo de qualquer suporte de informação na posse
das instituições, órgãos e organismos e, caso neces-
sário, poderá colocar à sua guarda esses documentos
ou informações para evitar qualquer risco de desapa-
rição,

 a organização poderá solicitar informações orais aos
membros das instituições e órgãos, aos dirigentes dos
organismos, bem como aos membros do pessoal das
instituições, órgãos e organismos.

3. Nas condições e de acordo com as regras previstas
no Regulamento (Euratom, CE) n.o 2185/96, a organização
poderá efectuar controlos no local junto de operadores
económicos visados, a fim de ter acesso às informações
relativas a eventuais irregularidades na posse dos referidos
operadores.

A organização poderá ainda solicitar a todas as pessoas
visadas as informações que entenda úteis aos inquéritos.

4. As instituições, órgãos e organismos serão infor-
mados sempre que nas suas instalações for efectuado um
inquérito por agentes da organização, e sempre que estes
consultem um documento ou solicitem uma informação
na posse das referidas instituições, órgãos e organismos.

5. Quando as investigações revelem que um membro,
dirigente, funcionário ou agente pode estar implicado
pessoalmente, a instituição, órgão ou organismo a que
pertença será informado.

Nos casos em que o inquérito exija segredo absoluto ou o
recurso a meios de investigação da competência de uma
autoridade judiciária nacional, esta informação poderá ser
diferida.

6. Sem prejuízo das normas previstas nos Tratados,
designadamente no protocolo relativo aos privilégios e
imunidades, bem como das disposições do estatuto, a
decisão adoptada por cada uma das instituições, órgãos e
organismos, prevista no n.o 1, incluirá nomeadamente
normas relativas:

a) À obrigação dos membros, funcionários e agentes das
instituições e órgãos, bem como dos dirigentes, funcio-
nários e agentes dos organismos, de cooperar com os
agentes da organização e prestar-lhes informações;

b) Aos processos a observar pelos agentes da organização
na execução dos inquéritos internos, bem como às
garantias dos direitos das pessoas sujeitas a inquérito
interno.

Artigo 5.o

Abertura dos inquéritos

Os inquéritos externos serão instaurados por decisão do
director da organização, por iniciativa própria ou medi-
ante pedido de um Estado-Membro interessado.

Os inquéritos internos serão instaurados por decisão do
director da organização, por iniciativa própria ou medi-
ante pedido da instituição, órgão ou organismo em que
deva efectuar-se o inquérito.

Artigo 6.o

Realização dos inquéritos

1. O director da organização dirigirá a realização dos
inquéritos.

2. Os agentes da organização exercem as suas funções
mediante apresentação de uma credencial escrita, da qual
constarão a respectiva identidade e a qualidade em que
actuam.

3. Os agentes da organização designados para realizar
um inquérito devem apresentar, para cada intervenção,
um mandato escrito emitido pelo director, de que cons-
tará o objectivo do inquérito.

4. Os agentes da organização adoptarão, durante as
inspecções e as verificações no local, uma atitude de
acordo com as regras e usos a que estão obrigados os
funcionários do Estado-Membro em causa e com as dispo-
sições do estatuto, bem como com as decisões mencio-
nadas no segundo parágrafo do n.o 1 do artigo 4.o.

5. Os inquéritos desenvolver-se-ão ininterruptamente
durante um período que deve ser proporcional às
circunstâncias e à complexidade do assunto.

6. Os Estados-Membros zelarão por que as suas autori-
dades competentes, em conformidade com as disposições
nacionais, prestem a necessária assistência aos agentes da
organização, tendo em vista o cumprimento da sua
missão. As instituições e órgãos zelarão por que os seus
membros e pessoal, e os organismos zelarão por que os
seus dirigentes e pessoal prestem a necessária assistência
aos agentes da organização, tendo em vista o cumpri-
mento da sua missão.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias31. 5. 1999 L 136/5

Artigo 7.o

Obrigação de informar a organização

1. As instituições, órgãos e organismos comunicarão
sem demora à organização todas as informações relativas a
eventuais casos de fraude ou de corrupção, ou a qualquer
outra actividade ilegal.

2. As instituições, órgãos e organismos, bem como os
Estados-Membros, na medida em que o direito nacional o
permita, transmitirão, a pedido da organização ou por sua
própria iniciativa, todos os documentos e informações na
sua posse relativos a um inquérito em curso.

Os Estados-Membros transmitirão os documentos e infor-
mações relativos aos inquéritos externos em conformidade
com as disposições na matéria.

3. Além disso, as instituições, órgãos e organismos,
bem como os Estados-Membros, na medida em que o
direito nacional o permita, transmitirão à organização
todos os outros documentos e informações na sua posse,
que sejam considerados pertinentes, relativos à luta contra
a fraude, contra a corrupção e contra qualquer outra acti-
vidade ilegal lesiva dos interesses financeiros das Comuni-
dades.

Artigo 8.o

Confidencialidade e protecção de dados

1. As informações obtidas no âmbito dos inquéritos
externos, seja qual for a sua forma, ficam protegidas pelas
disposições relevantes.

2. As informações comunicadas ou obtidas no âmbito
dos inquéritos internos, seja qual for a sua forma, ficam
abrangidas pelo segredo profissional e beneficiam da
protecção concedida pelas disposições aplicáveis às insti-
tuições das Comunidades Europeias.

Essas informações não podem ser comunicadas a outras
pessoas além daquelas que, nas instituições das Comuni-
dades Europeias ou nos Estados-Membros, devam
conhecê-las em razão das suas funções, nem ser utilizadas
para outros fins que não sejam os de assegurar a luta
contra a fraude, contra a corrupção e contra qualquer
outra actividade ilegal.

3. O director deve garantir que os agentes da organi-
zação e outras pessoas sob a sua autoridade respeitem as
disposições comunitárias e nacionais relativas à protecção
de dados pessoais, nomeadamente as disposições previstas
pela Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento
de dados pessoais e à livre circulação desses dados (1).

4. O director da organização e os membros do comité
de fiscalização previsto no artigo 11.o devem zelar pela

aplicação das disposições contidas no presente artigo, bem
como nos artigos 286.o e 287.o do Tratado CE.

Artigo 9.o

Relatório de inquérito e sequência dos inquéritos

1. No termo de qualquer inquérito por si realizado, a
organização elaborará, sob a autoridade do director, um
relatório que incluirá nomeadamente os factos verificados,
o prejuízo financeiro, se for caso disso, e as conclusões do
inquérito, incluindo as recomendações do director da
organização sobre o seguimento a dar ao mesmo.

2. Os relatórios serão elaborados tendo em conta os
requisitos processuais exigidos pela legislação nacional do
Estado-Membro em causa. Os relatórios assim estabele-
cidos constituirão, nas mesmas condições e com o mesmo
valor que os relatórios administrativos elaborados pelos
inspectores administrativos nacionais, elementos de prova
admissíveis nos processos administrativos ou judiciais do
Estado-Membro em que a sua utilização se revele neces-
sária. Ficarão sujeitos às mesmas regras de apreciação que
as aplicáveis aos relatórios administrativos elaborados
pelos inspectores administrativos nacionais e terão idên-
tico valor.

3. Os relatórios elaborados na sequência dos inquéritos
externos e todos os respectivos documentos úteis serão
transmitidos às autoridades competentes dos Estados-
-Membros em causa, em conformidade com a regulamen-
tação relativa aos inquéritos externos.

4. Os relatórios elaborados na sequência dos inquéritos
internos e todos os respectivos documentos úteis serão
enviados à instituição, órgão ou organismo em causa. As
instituições, órgãos e organismos darão aos inquéritos
internos o seguimento, designadamente a nível disciplinar
e judicial, requerido pelos respectivos resultados e infor-
marão o director da organização, num prazo por este
estabelecido nas conclusões do seu relatório, do segui-
mento dado ao inquérito.

Artigo 10.o

Transmissão de informações pela organização

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 8.o, 9.o e 11.o do
presente regulamento e das disposições contidas no Regu-
lamento (Euratom, CE) n.o 2185/96, a organização poderá
transmitir a qualquer momento às autoridades compe-
tentes dos Estados-Membros em causa informações
obtidas durante os inquéritos externos.

2. Sem prejuízo do disposto nos artigos 8.o, 9.o e 11.o do
presente regulamento, o director da organização transmi-
tirá às autoridades judiciárias do Estado-Membro em causa
as informações colhidas pela organização, aquando de
inquéritos internos, sobre factos susceptíveis de processo
penal. Sob reserva das necessidades do inquérito, infor-
mará simultaneamente o Estado-Membro em causa.(1) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.
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3. Sem prejuízo do disposto nos artigos 8.o e 9.o do
presente regulamento, a organização poderá transmitir a
qualquer momento à instituição, órgão ou organismo em
causa informações obtidas durante inquéritos internos.

Artigo 11.o

Comité de fiscalização

1. O comité de fiscalização, pelo controlo regular que
exerce sobre a execução da função de inquérito, reforça a
independência da organização.

A pedido do director, ou por sua própria iniciativa, o
comité dirige pareceres ao director sobre as actividades da
organização, sem todavia interferir no desenrolar dos
inquéritos em curso.

2. O comité de fiscalização será composto por cinco
personalidades externas independentes que cumpram os
requisitos necessários nos seus respectivos países para o
exercício de altas funções relacionadas com os domínios
de acção da organização. Serão nomeadas de comum
acordo pelo Parlamento Europeu, pelo Conselho e pela
Comissão.

3. A duração do mandato dos membros é de três anos.
O mandato é renovável uma vez.

4. Findo o mandato, os membros permanecem em
funções até que se proceda à renovação do seu mandato
ou à sua substituição.

5. No exercício das suas funções, não solicitarão nem
aceitarão instruções de qualquer Governo nem de qual-
quer instituição, órgão ou organismo.

6. O Comité de Fiscalização designa o respectivo presi-
dente. O Comité de Fiscalização adopta o seu regula-
mento interno. O Comité de Fiscalização reúne pelo
menos 10 vezes por ano, deliberando por maioria dos seus
membros. O secretariado é assegurado pela Organização.

7. O director transmitirá anualmente ao Comité de
Fiscalização o programa das actividades da Organização
previstas no artigo 1.o do presente regulamento. O director
informará regularmente o comité sobre as actividades da
Organização, sobre os inquéritos efectuados, os resultados
e o seguimento dos mesmos. Quando um inquérito
estiver a decorrer há mais de nove meses, o director
informará o comité de Fiscalização sobre as razões que
não permitem a conclusão do mesmo, bem como sobre o
prazo previsivelmente necessário ao seu termo. O director
informará o comité sobre os casos em que a instituição, o

órgão ou o organismo em causa não tiver dado segui-
mento às recomendações que lhe foram dirigidas. O
director informará o Comité sobre os casos que requeiram
a transmissão de informações às autoridades judiciárias de
um Estado-Membro.

8. O Comité de Fiscalização elaborará no mínimo um
relatório de actividades por ano, que enviará às institui-
ções. O comité poderá apresentar relatórios ao Parlamento
Europeu, ao Conselho à Comissão e ao Tribunal de
Contas sobre os resultados e o seguimento dos inquéritos
efectuados pela Organização.

Artigo 12.o

Director

1. A Organização é dirigida por um director designado
pela Comissão por um período de cinco anos, renovável
uma vez.

2. Com vista à sua designação, na sequência de um
convite à apresentação de candidaturas, que será, se neces-
sário, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias, e após parecer favorável do Comité de Fiscali-
zação, a Comissão estabelecerá uma lista dos candidatos
com as qualificações necessárias. Após concertação com o
Parlamento Europeu e com o Conselho, a Comissão
designará o director.

3. O director não solicitará nem aceitará instruções de
qualquer Governo, instituição, órgão ou organismo no
cumprimento dos seus deveres relativos à instauração e
realização de inquéritos externos e internos e à elaboração
dos correspondentes relatórios. Se o director entender que
uma medida adoptada pela Comissão coloca em causa a
sua independência, pode interpor recurso no Tribunal de
Justiça contra a sua instituição.

O director informará periodicamente o Parlamento
Europeu, o Conselho, a Comissão e o Tribunal de Contas
sobre os resultados dos inquéritos efectuados pela Organi-
zação, observando a respectiva confidencialidade, os
direitos legítimos das pessoas em causa e, se for caso disso,
todas as disposições nacionais aplicáveis aos processos
judiciais.

Estas instituições garantirão o respeito da confidenciali-
dade dos inquéritos efectuados pela Organização, dos
direitos legítimos das pessoas em causa e, caso existam
processos judiciais, de todas as disposições nacionais apli-
cáveis aos referidos processos.
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4. Antes de adoptar uma sanção disciplinar em relação
ao director, a Comissão consultará o Comité de Fiscali-
zação. As medidas relativas às sanções disciplinares que
visem o director deverão constituir objecto de decisões
fundamentadas, as quais serão transmitidas para infor-
mação ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

Artigo 13.o

Financiamento

As dotações da Organização, cujo montante total será
consignado numa rubrica orçamental específica da parte
A da secção do orçamento geral da União correspondente
à Comissão, figurarão de maneira detalhada num anexo da
referida parte.

Os lugares afectos à Organização serão enumerados num
anexo do quadro de pessoal da Comissão.

Artigo 14.o

Controlo da legalidade

Na pendência da modificação do Estatuto, qualquer
funcionário ou outro agente das Comunidades pode apre-
sentar ao director da Organização uma reclamação diri-
gida contra um acto lesivo dos seus interesses, praticado

pela Organização no âmbito de um inquérito interno, em
conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 90.o do
Estatuto. O artigo 91.o do Estatuto é aplicável às decisões
tomadas em relação a essas reclamações.

Estas disposições são aplicáveis por analogia ao pessoal
das instituições, órgãos e organismos não submetidos ao
Estatuto.

Artigo 15.o

Relatório de avaliação

Durante o terceiro ano a contar da entrada em vigor do
presente regulamento, a Comissão apresentará ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho um relatório de avaliação
sobre as actividades da Organização, acompanhado do
parecer do Comité de Fiscalização, bem como, se neces-
sário, propostas de adaptação ou alargamento das suas
funções.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Junho de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 25 de Maio de 1999.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

J. M. GIL-ROBLES

Pelo Conselho

O Presidente

H. EICHEL
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REGULAMENTO (EURATOM) N.o 1074/1999 DO CONSELHO

de 25 de Maio de 1999

relativo aos inquéritos efectuados pela Organização Europeia de Luta Antifraude
(OLAF)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia da Energia Atómica e, nomeadamente o seu
artigo 203.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

(1) Considerando que as instituições e os Estados-
-Membros conferem grande importância à
protecção dos interesses financeiros das Comuni-
dades Europeias e à luta contra a fraude e todas as
outras actividades ilegais lesivas dos interesses
financeiros comunitários; que a responsabilidade da
Comissão neste contexto se encontra estreitamente
ligada à sua missão de execução do orçamento, nos
termos do artigo 179.o do Tratado Euratom que a
importância desta acção é confirmada pelo artigo
183.oA do Tratado Euratom;

(2) Considerando que a protecção dos interesses finan-
ceiros das Comunidades diz respeito, não apenas à
gestão das dotações orçamentais, mas se alarga
também a todas as medidas que afectem ou sejam
susceptíveis de afectar o seu património;

(3) Considerando necessário mobilizar todos os meios
disponíveis para realizar esses objectivos, nomeada-
mente na perspectiva da missão de inquérito confe-
rida ao nível comunitário, conservando a repartição
e o equilíbrio actuais das responsabilidades entre o
nível nacional e o nível comunitário;

(4) Considerando que, para reforçar os meios de luta
contra a fraude, a Comissão, no respeito do prin-
cípio da autonomia de organização interna de cada
instituição, criou no seu seio, pela Decisão 1999/
/352/CE, CECA, Euratom (4), a Organização Euro-
peia de Luta Antifraude (a seguir designada «Orga-
nização»), serviço incumbido de efectuar os inqué-
ritos administrativos antifraude; que dotou essa
Organização de total independência no exercício
das suas funções de inquérito;

(5) Considerando que a responsabilidade da Organi-
zação, tal como instituída pela Comissão, diz
respeito, para além da protecção dos interesses
financeiros, ao conjunto das actividades relacio-
nadas com a defesa dos interesses comunitários em
relação a comportamentos irregulares, susceptíveis
de dar ensejo a processos administrativos ou penais;

(6) Considerando ser conveniente prever que a colabo-
ração entre os Estados-Membros e a Comissão,
tendo em vista a protecção dos interesses finan-
ceiros das Comunidades, seja assegurada pela Orga-
nização;

(7) Considerando que, tendo em conta a necessidade
de reforçar a luta contra a fraude, a corrupção e
qualquer outra actividade ilegal lesiva dos interesses
financeiros das Comunidades, a Organização deve
poder efectuar inquéritos internos em todas as
instituições, órgãos e organismos instituidos pelos
Tratados CE e Euratom ou com base nos referidos
Tratados (a seguir designados «instituições, órgãos e
organismos»);

(8) Considerando que a Decisão 1999/352/CE, CECA,
Euratom prevê que a citada Organização exerça em
matéria de inquérito os poderes conferidos pelo
legislador comunitário, dentro dos limites e nos
termos por ele fixados;

(9) Considerando que é conveniente encarregar a
Organização do exercício da competência conferida
à Comissão pelo Regulamento (Euratom, CE) n.o
2185/96 do Conselho, de 11 de Novembro de
1996, relativo às inspecções e verificações no local
efectuadas pela Comissão para proteger os inte-
resses financeiros das Comunidades Europeias
contra a fraude e outras irregularidades (5); que
também é conveniente que a Organização possa
exercer os demais poderes da Comissão em matéria
de inspecções e verificações no local nos Estados-
-Membros, nomeadamente tendo em vista detectar
irregularidades em conformidade com o artigo 9.o
do Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do
Conselho, de 18 de Dezembro de 1995, relativo à
protecção dos interesses financeiros das Comuni-
dades Europeias (6);

(1) JO C 21 de 26.1.1999, p. 10.
(2) Parecer emitido em 6 de Maio de 1999 (ainda não publicado

no Jornal Oficial).
(3) Parecer emitido em 15 de Abril de 1999 (ainda não publicado

no Jornal Oficial). (5) JO L 292 de 15.11.1996, p. 2.
(4) Ver página 20 do presente Jornal Oficial. (6) JO L 312 de 23.12.1995, p. 1.
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(10) Considerando que estes inquéritos devem ser efec-
tuados em conformidade com o Tratado, designa-
damente com o Protocolo relativo aos Privilégios e
Imunidades das Comunidades, no respeito do Esta-
tuto dos Funcionários das Comunidades Europeias
e o Regime Aplicável aos Outros Agentes (a seguir
designado «Estatuto»), bem como no pleno respeito
dos direitos humanos e das liberdades fundamen-
tais, em particular do princípio de equidade, do
direito da pessoa implicada a expressar-se sobre os
factos que lhe dizem respeito e do direito a que
apenas os elementos com valor probatório possam
constituir a base das conclusões de um inquérito;
que, para o efeito, as instituições, órgãos e orga-
nismos devem poder prever as condições e disposi-
ções de execução dos inquéritos internos; que, por
conseguinte, convém modificar o Estatuto, a fim de
prever os direitos e obrigações dos funcionários e
outros agentes em matéria de inquéritos internos;

(11) Considerando que os inquéritos internos só podem
ser levados a efeito se for garantido à Organização o
acesso a todos os locais das instituições, órgãos e
organismos e a qualquer informação ou documento
em seu poder;

(12) Considerando que, a fim de garantir a indepen-
dência da Organização no preenchimento das atri-
buições confiadas pelo presente regulamento,
convém conferir ao seu director competência para
instaurar um inquérito por iniciativa própria;

(13) Considerando que compete às autoridades nacio-
nais competentes ou, sendo caso disso, às institui-
ções, órgãos e organismos decidir o seguimento a
dar aos inquéritos concluídos, com base no rela-
tório elaborado pela Organização; que convém, no
entanto, prever a obrigação de o director da Organi-
zação transmitir directamente às autoridades judi-
ciárias do Estado-Membro em causa todas as infor-
mações que a Organização tenha recolhido através
de inquéritos internos sobre factos passíveis de
processo penal;

(14) Considerando que convéBem estatuir as condições
em que os agentes da Organização exercem as suas
atribuições, bem como os termos da responsabili-
dade do director quanto à realização dos inquéritos
pelos agentes da Organização;

(15) Considerando que, tendo em vista o êxito da
cooperação entre a Organização, os Estados-
-Membros e as instituições, órgãos ou organismos
interessados, é necessário facilitar o intercâmbio de
informações no respeito da confidencialidade das
informações abrangidas pelo segredo profissional,

assegurando a protecção conferida a dados desta
natureza;

(16) Considerando que, para garantir a tomada em conta
dos resultados dos inquéritos realizados pelos
agentes da Organização e assegurar o seguimento
necessário, convém prever que os relatórios possam
constituir elementos de prova admissíveis nos
processos administrativos ou judiciais; que, para
este efeito, devem ser redigidos tendo em conta as
condições de elaboração dos relatórios administra-
tivos nacionais;

(17) Considerando que a Organização deve beneficiar de
independência no preenchimento das suas atribui-
ções; que, para reforçar tal independência, a Orga-
nização é submetida a controlo regular da função
de inquérito por um Comité de Fiscalização,
composto por personalidades externas indepen-
dentes, especialmente qualificadas no âmbito de
competência da Organização; que o Comité terá
igualmente por missão assistir o director da Organi-
zação no cumprimento da sua tarefa;

(18) Considerando que os inquéritos administrativos
devem ser realizados sob a direcção do director da
Organização, com toda a independência em relação
às instituições, órgãos e organismos e ao Comité de
Fiscalização;

(19) Considerando que incumbe ao director da Organi-
zação zelar pela protecção dos dados pessoais e pelo
respeito da confidencialidade das informações reco-
lhidas por esses inquéritos; que é oportuno, além
disso, garantir aos funcionários e outros agentes das
Comunidades uma protecção jurídica equivalente à
prevista nos artigos 90.o e 91.o do Estatuto;

(20) Considerando que convém, no termo de um
período de três anos, apreciar as actividades da
Organização;

(21) Considerando que o presente regulamento em nada
diminui as competências e responsabilidades dos
Estados-Membros para tomar as medidas de luta
contra a fraude lesiva dos interesses financeiros das
Comunidades; que, assim, a atribuição da função de
realizar inquéritos administrativos externos a uma
Organização independente respeita plenamente o
princípio da subsidiariedade; que o funcionamento
dessa Organização é susceptível de contribuir para
desenvolver uma luta mais eficaz contra a fraude, a
corrupção e qualquer outra actividade ilegal dos
interesses financeiros das Comunidades e que,
portanto, respeita igualmente o princípio da
proporcionalidade,
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objectivo e funções

1. Tendo em vista reforçar a luta contra a fraude, a
corrupção e todas as outras actividades ilegais lesivas dos
interesses financeiros da Comunidade Europeia da
Energia Atómica, a Organização Europeia de Luta Anti-
fraude, criada pela Decisão 1999/352/CE, CECA, Euratom
da Comissão (seguidamente designada «Organização»),
exercerá as competências de inquérito atribuídas à
Comissão pela regulamentação comunitária e pelos
acordos em vigor nos citados domínios.

2. A Organização prestará o apoio da Comissão aos
Estados-Membros para organizar uma colaboração estreita
e regular entre as autoridades competentes, a fim de coor-
denar a acção das mesmas tendo em vista proteger contra
a fraude os interesses financeiros da Comunidade Euro-
peia da Energia Atómica. A Organização contribuirá para
a concepção e desenvolvimento de métodos de luta contra
a fraude e contra quaisquer outras actividades ilegais
lesivas dos interesses financeiros da Comunidade Euro-
peia da Energia Atómica.

3. A Organização efectuará, no seio das instituições,
órgãos e organismos criados pelos Tratados ou com base
nos mesmos (seguidamente designados «instituições,
órgãos e organismos»), inquéritos administrativos desti-
nados:

 a lutar contra a fraude, a corrupção e qualquer outra
actividade ilegal lesiva dos interesses financeiros da
Comunidade Europeia da Energia Atómica,

 a investigar para o efeito os factos graves, ligados ao
exercício de actividades profissionais, que possam
constituir incumprimento das obrigações dos funcio-
nários e agentes das Comunidades, susceptível de
processos disciplinares e eventualmente penais, ou
incumprimento de obrigações análogas aplicáveis aos
membros das instituições e órgãos, aos dirigentes dos
organismos, bem como aos membros do pessoal das
instituições, órgãos e organismos não submetidos ao
Estatuto.

Artigo 2.o

Inquéritos administrativos

Na acepção do presente regulamento, entende-se por
«inquérito administrativo» (seguidamente designado
«inquérito») qualquer inspecção, verificação ou acção
levada a efeito pelos agentes da Organização no exercício
das suas funções, em conformidade com os artigos 3.o e
4.o, tendo em vista atingir os objectivos definidos no artigo
1.o, bem como determinar eventualmente o carácter irre-

gular das actividades inspeccionadas. Os referidos inqué-
ritos não afectam a competência dos Estados-Membros
em matéria de processo penal.

Artigo 3.o

Inquéritos externos

A Organização exerce a competência conferida à
Comissão pelo Regulamento (Euratom, CE) n.o 2185/96
do Conselho, para efectuar inspecções e verificações no
local nos Estados-Membros e, em conformidade com os
acordos de cooperação em vigor, nos países terceiros.

No quadro da sua função de inquérito, a Organização
efectua as inspecções e verificações referidas no n.o 1 do
artigo 9.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95,
bem como nas regulamentaçcões sectoriais visadas no n.o
2 do artigo 9.o do mesmo regulamento, nos Estados-
-Membros e, em conformidade com os acordos de coope-
ração em vigor, nos países terceiros.

Artigo 4.o

Inquéritos internos

1. Nos domínios visados no artigo 1.o, a Organização
realizará inquéritos administrativos no interior das insti-
tuições, órgãos e organismos (seguidamente designados
«inquéritos internos»).

Tais inquéritos internos serão efectuados no respeito das
normas dos Tratados, designadamente o Protocolo relativo
aos Privilégios e Imunidades, bem como do Estatuto, nas
condições e segundo as regras previstas no presente regu-
lamento e em decisões adoptadas por cada instituição,
órgão e organismo. As instituições concertar-se-ão sobre o
conteúdo dessa decisão.

2. Desde que sejam respeitadas as disposições previstas
no n.o 1:

 a Organização terá acesso, sem pré-aviso e sem
demora, a qualquer informação na posse das institui-
ções, órgãos e organismos, bem como às suas instala-
ções. A Organização poderá controlar a contabilidade
das instituições, órgãos e organismos. A Organização
poderá obter cópias e extractos de qualquer docu-
mento ou do conteúdo de qualquer suporte de infor-
mação na posse das instituições, órgãos e organismos
e, caso necessário, poderá colocar à sua guarda esses
documentos ou informações para evitar qualquer risco
de desaparição,

 a Organização poderá solicitar informações orais aos
membros das instituições e órgãos, aos dirigentes dos
organismos, bem como aos membros do pessoal das
instituições, órgãos e organismos.
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3. Nas condições e de acordo com as regras previstas
no Regulamento (Euratom, CE) n.o 2185/96 do Conselho,
a Organização poderá efectuar controlos no local junto de
operadores económicos visados, a fim de ter acesso às
informações relativas a eventuais irregularidades na posse
dos referidos operadores.

A Organização poderá ainda solicitar a todas as pessoas
visadas as informações que entenda úteis aos inquéritos.

4. As instituições, órgãos e organismos serão infor-
mados sempre que nas suas instalações for efectuado um
inquérito por agentes da Organização e sempre que estes
consultem um documento ou solicitem uma informação
na posse das referidas instituições, órgãos e organismos.

5. Quando as investigações revelem que um membro,
dirigente, funcionário ou agente pode estar implicado
pessoalmente, a instituição, órgão ou organismo a que
pertença será informado.

Nos casos em que o inquérito exija segredo absoluto ou o
recurso a meios de investigação da competência de uma
autoridade judiciária nacional, esta informação poderá ser
diferida.

6. Sem prejuízo das normas previstas nos Tratados,
designadamente no Protocolo relativo aos Privilégios e
Imunidades, bem como das disposições do Estatuto, a
decisão adoptada por cada uma das instituições, órgãos e
organismos, prevista no n.o 1, incluirá nomeadamente
normas relativas:

a) À obrigação dos membros, funcionários e agentes das
instituições e órgãos, bem como dos dirigentes, funcio-
nários e agentes dos organismos, de cooperar com os
agentes da Organização e prestar-lhes informações;

b) Aos processos a observar pelos agentes da Organização
na execução dos inquéritos internos, bem como às
garantias dos direitos das pessoas sujeitas a inquérito
interno.

Artigo 5.o

Abertura dos inquéritos

Os inquéritos externos serão instaurados por decisão do
director da Organização, por iniciativa própria ou medi-
ante pedido de um Estado-Membro interessado.

Os inquéritos internos serão instaurados por decisão do
director da Organização, por iniciativa própria ou medi-
ante pedido da instituição, órgão ou organismo em que
deva efectuar-se o inquérito.

Artigo 6.o

Realização dos inquéritos

1. O director da Organização dirigirá a realização dos
inquéritos.

2. Os agentes da Organização exercem as suas funções
mediante apresentação de uma credencial escrita, da qual
constarão a respectiva identidade e a qualidade em que
actuam.

3. Os agentes da Organização designados para realizar
um inquérito devem apresentar, para cada intervenção,
um mandato escrito emitido pelo director, de que cons-
tará o objectivo do inquérito.

4. Os agentes da Organização adoptarão, durante as
inspecções e as verificações no local, uma atitude de
acordo com as regras e usos a que estão obrigados os
funcionários do Estado-Membro em causa e com as dispo-
sições do Estatuto, bem como com as decisões mencio-
nadas no segundo parágrafo do n.o 1 do artigo 4.o

5. Os inquéritos desenvolver-se-ão ininterruptamente
durante um período que deve ser proporcional às circuns-
tâncias e à complexidade do assunto.

6. Os Estados-Membros zelarão por que as suas autori-
dades competentes, em conformidade com as disposições
nacionais, prestem a necessária assistência aos agentes da
Organização, tendo em vista o cumprimento da sua
missão. As instituições e órgãos zelarão por que os seus
membros e pessoal, e os organismos zelarão por que os
seus dirigentes e pessoal prestem a necessária assistência
aos agentes da Organização, tendo em vista o cumpri-
mento da sua missão.

Artigo 7.o

Obrigação de informar a Organização

1. As instituições, órgãos e organismos comunicarão
sem demora à Organização todas as informações relativas
a eventuais casos de fraude ou de corrupção, ou a qualquer
outra actividade ilegal.

2. As instituições, órgãos e organismos, bem como os
Estados-Membros, na medida em que o Direito nacional o
permita, transmitirão, a pedido da Organização ou por sua
própria iniciativa, todos os documentos e informações na
sua posse relativos a um inquérito em curso.

Os Estados-Membros transmitirão os documentos e infor-
mações relativos aos inquéritos externos em conformidade
com as disposições na matéria.

3. Além disso, as instituições, órgãos e organismos,
bem como os Estados-Membros, na medida em que o
Direito nacional o permita, transmitirão à Organização
todos os outros documentos e informações na sua posse,
que sejam considerados pertinentes, relativos à luta contra
a fraude, contra a corrupção e contra qualquer outra acti-
vidade ilegal lesiva dos interesses financeiros das Comuni-
dades.
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Artigo 8.o

Confidencialidade e protecção de dados

1. As informações obtidas no âmbito dos inquéritos
externos, seja qual for a sua forma, ficam protegidas pelas
disposições relevantes.

2. As informações comunicadas ou obtidas no âmbito
dos inquéritos internos, seja qual for a sua forma, ficam
abrangidas pelo segredo profissional e beneficiam da
protecção concedida pelas disposições aplicáveis às insti-
tuições das Comunidades Europeias.

Essas informações não podem ser comunicadas a outras
pessoas além daquelas que, nas instituições das Comuni-
dades Europeias ou nos Estados-Membros, devam
conhecê-las em razão das suas funções, nem ser utilizadas
para outros fins que não sejam os de assegurar a luta
contra a fraude, contra a corrupção e contra qualquer
outra actividade ilegal.

3. O director deve garantir que os agentes da Organi-
zação e outras pessoas sob a sua autoridade respeitem as
disposições comunitárias e nacionais relativas à protecção
de dados pessoais, nomeadamente as disposições previstas
pela Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento
de dados pessoais e à livre circulação desses dados (1).

4. O director da Organização e os membros do Comité
de Fiscalização previsto no artigo 11.o devem zelar pela
aplicação das disposições contidas no presente artigo, bem
como no artigo 194.o do Tratado Euratom.

Artigo 9.o

Relatório de inquérito e sequência dos inquéritos

1. No termo de qualquer inquérito por si realizado, a
Organização elaborará, sob a autoridade do director, um
relatório que incluirá nomeadamente os factos verificados,
o prejuízo financeiro, se for caso disso, e as conclusões do
inquérito, incluindo as recomendações do director da
Organização sobre o seguimento a dar ao mesmo.

2. Os relatórios serão elaborados tendo em conta os
requisitos processuais exigidos pela legislação nacional do
Estado-Membro em causa. Os relatórios assim estabele-
cidos constituirão, nas mesmas condições e com o mesmo
valor que os relatórios administrativos elaborados pelos
inspectores administrativos nacionais, elementos de prova
admissíveis nos processos administrativos ou judiciais do
Estado-Membro em que a sua utilização se revele neces-
sária. Ficarão sujeitos às mesmas regras de apreciação que
as aplicáveis aos relatórios administrativos elaborados
pelos inspectores administrativos nacionais e terão idên-
tico valor.

3. Os relatórios elaborados na sequência dos inquéritos
externos e todos os respectivos documentos úteis serão
transmitidos às autoridades competentes dos Estados-
-Membros em causa, em conformidade com a regulamen-
tação relativa aos inquéritos externos.

4. Os relatórios elaborados na sequência dos inquéritos
internos e todos os respectivos documentos úteis serão
enviados à instituição, órgão ou organismo em causa. As
instituições, órgãos e organismos darão aos inquéritos
internos o seguimento, designadamente a nível disciplinar
e judicial, requerido pelos respectivos resultados e infor-
marão o director da Organização, num prazo por este
estabelecido nas conclusões do seu relatório, do segui-
mento dado ao inquérito.

Artigo 10.o

Transmissão de informações pela Organização

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 8.o, 9.o e 11.o do
presente regulamento e das disposições contidas no Regu-
lamento (Euratom, CE) n.o 2185/96 do Conselho, a Orga-
nização poderá transmitir a qualquer momento às autori-
dades competentes dos Estados-Membros em causa infor-
mações obtidas durante os inquéritos externos.

2. Sem prejuízo do disposto nos artigos 8.o, 9.o e 11.o,
do presente regulamento, o director da Organização trans-
mitirá às autoridades judiciárias do Estado-Membro em
causa as informações colhidas pela Organização, aquando
de inquéritos internos, sobre factos susceptíveis de
processo penal. Sob reserva das necessidades do inquérito,
informará simultaneamente o Estado-Membro em causa.

3. Sem prejuízo do disposto nos artigos 8.o e 9.o do
presente regulamento, a Organização poderá transmitir a
qualquer momento à instituição, órgão ou organismo em
causa informações obtidas durante inquéritos internos.

Artigo 11.o

Comité de Fiscalização

1. O Comité de Fiscalização, pelo controlo regular que
exerce sobre a execução da função de inquérito, reforça a
independência da Organização.

A pedido do director, ou por sua própria iniciativa, o
Comité dirige pareceres ao director sobre as actividades da
Organização, sem todavia interferir no desenrolar dos
inquéritos em curso.

2. O Comité de Fiscalização será composto por cinco
personalidades externas independentes que cumpram os
requisitos necessários nos seus respectivos países para o
exercício de altas funções relacionadas com os domínios
de acção da Organização. Serão nomeadas de comum
acordo pelo Parlamento Europeu, pelo Conselho e pela
Comissão.(1) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.
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3. A duração do mandato dos membros é de três anos.
O mandato é renovável uma vez.

4. Findo o mandato, os membros permanecem em
funções até que se proceda à renovação do seu mandato
ou à sua substituição.

5. No exercício das suas funções, não solicitarão nem
aceitarão instruções de qualquer Governo nem de qual-
quer instituição, órgão ou organismo.

6. O Comité de Fiscalização designa o respectivo presi-
dente. O Comité de Fiscalização adopta o seu regula-
mento interno. O Comité de Fiscalização reúne pelo
menos 10 vezes por ano, deliberando por maioria dos seus
membros. O secretariado é assegurado pela Organização.

7. O director transmitirá anualmente ao Comité de
Fiscalização o programa das actividades da Organização
previstas no artigo 1.o do presente regulamento. O director
informará regularmente o Comité sobre as actividades da
Organização, sobre os inquéritos efectuados, os resultados
e o seguimento dos mesmos. Quando um inquérito
estiver a decorrer há mais de nove meses, o director
informará o Comité de Fiscalização sobre as razões que
não permitem a conclusão do mesmo, bem como sobre o
prazo previsivelmente necessário ao seu termo. O director
informará o Comité sobre os casos em que a instituição, o
órgão ou o organismo em causa não tiver dado segui-
mento às recomendações que lhe foram dirigidas. O
director informará o Comité sobre os casos que requeiram
a transmissão de informações às autoridades judiciárias de
um Estado-Membro.

8. O Comité de Fiscalização elaborará no mínimo um
relatório de actividades por ano, que enviará às institui-
ções. O Comité poderá apresentar relatórios ao Parla-
mento Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal
de Contas sobre os resultados e o seguimento dos inqué-
ritos efectuados pela Organização.

Artigo 12.o

Director

1. A Organização é dirigida por um director designado
pela Comissão por um período de cinco anos, renovável
uma vez.

2. Com vista à sua designação, na sequência de um
convite à apresentação de candidaturas, que, será, se
necessário, publicado no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias, e após parecer favorável do Comité de
Fiscalização, a Comissão estabelecerá uma lista dos candi-
datos com as qualificações necessárias. Após concertação
com o Parlamento Europeu e com o Conselho, a
Comissão designará o director.

3. O director não solicitará nem aceitará instruções de
qualquer Governo, instituição, órgão ou organismo no
cumprimento dos seus deveres relativos à instauração e
realização de inquéritos externos e internos e à elaboração
dos correspondentes relatórios. Se o director entender que
uma medida adoptada pela Comissão coloca em causa a
sua independência, pode interpor recurso no Tribunal de
Justiça contra a sua instituição.

O director informará periodicamente o Parlamento
Europeu, o Conselho, a Comissão e o Tribunal de Contas
sobre os resultados dos inquéritos efectuados pela Organi-
zação, observando a respectiva confidencialidade, os
direitos legítimos das pessoas em causa e, se for caso disso,
todas as disposições nacionais aplicáveis aos processos
judiciais.

Estas instituições garantirão o respeito da confidenciali-
dade dos inquéritos efectuados pela Organização, dos
direitos legítimos das pessoas em causa e, caso existam
processos judiciais, de todas as disposições nacionais apli-
cáveis aos referidos processos.

4. Antes de adoptar uma sanção disciplinar em relação
ao director, a Comissão consultará o Comité de Fiscali-
zação. As medidas relativas às sanções disciplinares que
visem o director deverão constituir objecto de decisões
fundamentadas, as quais serão transmitidas para infor-
mação ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

Artigo 13.o

Financiamento

As dotações da Organização, cujo montante total será
consignado numa rubrica orçamental específica da parte
A da secção do orçamento geral da União correspondente
à Comissão, figurarão de maneira detalhada num anexo da
referida parte.

Os lugares afectos à Organização serão enumerados num
anexo do quadro de pessoal da Comissão.

Artigo 14.o

Controlo da legalidade

Na pendência da modificação do Estatuto, qualquer
funcionário ou outro agente das Comunidades pode apre-
sentar ao director da Organização uma reclamação diri-
gida contra um acto lesivo dos seus interesses, praticado
pela Organização no âmbito de um inquérito interno, em
conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 90.o do
Estatuto. O artigo 91.o do Estatuto é aplicável às decisões
tomadas em relação a essas reclamações.

Estas disposições são aplicáveis por analogia ao pessoal
das instituições, órgãos e organismos não submetido ao
Estatuto.
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Artigo 15.o

Relatório de avaliação

Durante o terceiro ano a contar da entrada em vigor do presente regulamento, a Comissão
apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório de avaliação sobre as
actividades da Organização, acompanhado do parecer do Comité de Fiscalização, bem
como, se necessário, propostas de adaptação ou alargamento das suas funções.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Junho de 1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 25 de Maio de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

H. EICHEL
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II
(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

PARLAMENTO EUROPEU
CONSELHO
COMISSÃO

ACORDO INTERINSTITUCIONAL

de 25 de Maio de 1999

entre o Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia e a Comissão das Comuni-
dades Europeias

relativo aos inquéritos internos efectuados pela Organização Europeia de Luta Anti-
fraude (OLAF)

O PARLAMENTO EUROPEU, O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA E A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EURO-
PEIAS,

Com base na Resolução do Parlamento Europeu de 7 de
Outubro de 1998, sobre a independência, o papel e o
estatuto da Unidade de Coordenação da Luta Antifraude
(UCLAF) (1);

Com base nas conclusões do Conselho de 15 de Março de
1999, aprovadas na sequência de um debate aprofundado
com os representantes do Parlamento Europeu e da
Comissão,

Tomando em consideração a Decisão 1999/352/CE,
CECA, Euratom da Comissão, de . . . 1999, que institui
uma Organização Europeia de Luta Antifraude (2),

(1) Considerando que o Regulamento (CE) n.o 1073/
/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho (3)
bem como o Regulamento (Euratom) n.o 1074/1999
do Conselho (4), relativos aos inquéritos efectuados
pela Organização Europeia de Luta Antifraude,
prevêem que a Organização abra e conduza inqué-
ritos administrativos nas instituições, órgãos e orga-
nismos criados pelos Tratados CE e CEEA ou insti-
tuídos com base nos referidos Tratados;

(2) Considerando que a responsabilidade da Organi-
zação Europeia de Luta Antifraude, tal como insti-
tuída pela Comissão, abrange, para além da
protecção dos interesses financeiros, o conjunto das
actividades relacionadas com a defesa dos interesses
comunitários em relação a comportamentos irregu-
lares, susceptíveis de dar ensejo a processos admi-
nistrativos ou penais;

(3) Considerando que importa reforçar o alcance e a
eficácia da luta contra a fraude, beneficiando dos
conhecimentos especializados disponíveis no
domínio dos inquéritos administrativos;

(4) Considerando ser, por tal motivo, conveniente que
todas as instituições, órgãos e organismos, a título
da sua autonomia administrativa, confiem à Orga-
nização a missão de efectuar inquéritos administra-
tivos no seu interior, destinados a investigar os
factos graves, ligados ao exercício de actividades
profissionais, que possam constituir incumpri-
mento das obrigações dos funcionários e agentes
das Comunidades, como as referidas nos artigos
11.o, 12.o, segundo e terceiro parágrafos, 13.o, 14.o,
16.o e 17.o, primeiro parágrafo, do Estatuto dos
Funcionários das Comunidades Europeias e
Regime Aplicável aos outros Agentes (a seguir
designado «Estatuto»), lesivo dos interesses das
Comunidades, susceptível de processos discipli-
nares e eventualmente penais, ou culpa individual

(1) JO C 328 de 26.10.1998, p. 95.
(2) JO L de ...
(3) JO L de ...
(4) JO L de ...
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grave nos termos do artigo 22.o do Estatuto, ou
ainda incumprimento das obrigações análogas dos
membros, dirigentes ou membros do pessoal das
instituições, órgãos e organismos das Comunidades
não submetidos ao Estatuto;

(5) Considerando que estes inquéritos devem ser efec-
tuados no pleno respeito das disposições relevantes
dos Tratados que instituem as Comunidades Euro-
peias, designadamente o Protocolo relativo aos
Privilégios e Imunidades, das disposições de apli-
cação, bem como do Estatuto;

(6) Considerando que estes inquéritos devem ser efec-
tuados em condições equivalentes em todas as
instituições, órgãos e organismos comunitários, sem
que a atribuição de tais funções à Organização
prejudique a responsabilidade específica das insti-
tuições, órgãos ou organismos, nem limite a
protecção jurídica das pessoas em causa;

(7) Considerando que, na pendência da alteração do
Estatuto, é conveniente determinar as regras
práticas de cooperação dos membros das institui-
ções e órgãos, dos dirigentes dos organismos, bem
como dos funcionários e agentes dos mesmos, na
boa realização dos inquéritos internos;

Após concertação tendo em vista instaurar, para o efeito,
um regime comum,

Apelando às outras instituições, órgãos e organismos para
que adiram ao presente acordo,

ACORDAM EM:

1. Adoptar um regime comum comportando as medidas
de execução necessárias para facilitar a realização, no
seu interior, dos inquéritos conduzidos pela Organi-
zação. Tais inquéritos destinam-se:
 a lutar contra a fraude, a corrupção e qualquer outra

actividade ilegal lesiva dos interesses financeiros
das Comunidades Europeias,

 a investigar os factos graves, ligados ao exercício de
actividades profissionais, que possam constituir
incumprimento das obrigações dos funcionários e

agentes das Comunidades, susceptível de processos
disciplinares e eventualmente penais, ou incumpri-
mento de obrigações análogas dos membros, diri-
gentes ou membros do pessoal não submetidos ao
Estatuto.

Tais inquéritos são efectuados no pleno respeito das
disposições relevantes dos Tratados que instituem as
Comunidades Europeias, designadamente o Protocolo
relativo aos Privilégios e Imunidades, das disposições
de aplicação, bem como do Estatuto.

Os inquéritos são igualmente efectuados de acordo
com as condições e regras previstas pelos regulamentos
da Comunidade Europeia e da Comunidade Europeia
da Energia Atómica.

2. Criar esse regime comum e torná-lo imediatamente
aplicável, adoptando uma decisão interna em confor-
midade com o modelo em anexo ao presente acordo,
apenas derrogando a este regime por exigências especí-
ficas que lhes sejam próprias e imponham tal necessi-
dade técnica.

3. Reconhecer a necessidade de transmitir, para parecer, à
Organização qualquer pedido de levantamento da
imunidade de jurisdição de funcionários ou agentes,
relativo a eventuais casos de fraude ou de corrupção ou
qualquer outra actividade ilegal. A Organização será
informada do pedido de levantamento da imunidade se
este disser respeito a um membro.

4. Comunicar à Organização as disposições que aprovem
para a execução do presente acordo.

O presente acordo só pode ser alterado com o consenti-
mento expresso das instituições signatárias.

As outras instituições, bem como os órgãos e organismos
instituídos pelos Tratados CE e CEEA ou com base nos
mesmos, são convidados a aderir ao presente acordo
através de declaração dirigida conjuntamente aos presi-
dentes das instituições signatárias.

O presente acordo entra em vigor em 1 de Junho de
1999.

Feito em Bruxelas, em 25 de Maio de 1999.

Pelo Parlamento
Europeu

O Presidente
J. M. GIL-ROBLES

Pelo Conselho
da União Europeia

O Presidente
H. EICHEL

Pela Comissão
das Comunidades Europeias

O Presidente

J. SANTER
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ANEXO

«DECISÃO MODELO»

DECISÃO DE [INSTITUIÇÃO/ORGÃO OU ORGANISMO]

de

relativa às condições e regras dos inquéritos internos em matéria de luta contra a fraude, a
corrupção e todas as actividades ilegais lesivas dos interesses da Comunidade

INSTITUIÇÃO, ÓRGÃO OU ORGANISMO,

Tendo em conta [fundamento jurídico],

(1) Tendo em conta que o Regulamento (CE) n.o 1073/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho (1),
bem como o Regulamento (Euratom) n.o 1074/1999 do Conselho (2) relativos aos inquéritos efectuados
pela Organização Europeia de Luta Antifraude, prevêem que a Organização abra e conduza inquéritos
administrativos nas instituições, órgãos e organismos criados pelos Tratados CE e CEEA ou instituídos
com base nos referidos Tratados,

(2) Considerando que a responsabilidade da Organização Europeia de Luta Antifraude, tal como foi
instituída pela Comissão, abrange, para além da protecção dos interesses financeiros, o conjunto das
actividades relacionadas com a defesa dos interesses comunitários em relação a comportamentos
irregulares, susceptíveis de dar ensejo a processos administrativos ou penais;

(3) Considerando que importa reforçar o alcance e a eficácia da luta contra a fraude, beneficiando dos
conhecimentos especializados disponíveis no domínio dos inquéritos administrativos;

(4) Considerando ser, por tal motivo, conveniente que todas as instituições, órgãos e organismos, a título da
sua autonomia administrativa, confiem à Organização a missão de efectuar inquéritos administrativos
no seu interior, destinados a investigar os factos graves, ligados ao exercício de actividades profissionais,
que possam constituir incumprimento das obrigações dos funcionários e agentes das Comunidades,
como as referidas nos artigos 11.o, 12.o, segundo e terceiro parágrafos, 13.o, 14.o, 16.o e 17.o, primeiro
parágrafo, do Estatuto dos Funcionários das Comunidades Europeias e Regime Aplicável aos outros
Agentes (a seguir designado «Estatuto»), lesivo dos interesses das Comunidades, susceptível de processos
disciplinares e eventualmente penais, ou culpa individual grave nos termos do artigo 22.o do Estatuto,
ou ainda incumprimento das obrigações análogas dos membros, dirigentes ou membros do pessoal das
instituições e organismos das Comunidades não submetidos ao Estatuto;

(5) Considerando que estes inquéritos devem ser efectuados no pleno respeito das disposições relevantes
dos Tratados que instituem as Comunidades Europeias, designadamente o Protocolo relativo aos
Privilégios e Imunidades, das disposições de aplicação, bem como do Estatuto;

(6) Considerando que estes inquéritos devem ser efectuados em condições equivalentes em todas as
instituições, órgãos e organismos comunitários, sem que a atribuição de tais funções à Organização
prejudique a responsabilidade específica das instituições, órgãos ou organismos, nem limite a protecção
jurídica das pessoas em causa;

(7) Considerando que, na pendência da alteração do Estatuto, é conveniente determinar as regras práticas
de cooperação dos membros das instituições e órgãos, dos dirigentes dos organismos, bem como dos
funcionários e agentes dos mesmos, na boa realização dos inquéritos internos,

(1) JO L 136 de 31.5.1999, p. 1.
(2) JO L 136 de 31.5.1999, p. 8.
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DECIDE:

Artigo 1.o

Obrigação de cooperar com a Organização

O secretário-geral, os serviços, bem como todos os dirigentes, funcionários ou agentes de [instituição, órgão ou
organismo], devem cooperar plenamente com os agentes da Organização e prestar toda a assistência necessária
ao inquérito. Para o efeito, fornecerão aos agentes da Organização todos os elementos de informação e
explicações úteis.

Sem prejuízo das disposições relevantes dos Tratados que instituem as Comunidades Europeias, designada-
mente o Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades, bem como das disposições de aplicação, os membros
devem cooperar plenamente com a Organização.

Artigo 2.o

Obrigação de informação

Os funcionários ou agentes de [instituição, órgão ou organismo] que tenham conhecimento de elementos de
facto que levem à suspeita de eventuais casos de fraude, de corrupção ou de qualquer outra actividade ilegal
lesiva dos interesses das Comunidades, ou de factos graves, ligados ao exercício de actividades profissionais,
que possam constituir incumprimento das obrigações dos funcionários e agentes das Comunidades, susceptível
de processos disciplinares e eventualmente penais, ou incumprimento de obrigações análogas aplicáveis aos
membros, dirigentes ou membros do pessoal não submetidos ao Estatuto, informarão imediatamente o seu
chefe de serviço ou director-geral ou, se o considerarem útil, o secretário-geral ou directamente a Organização.

O secretário-geral, os directores-gerais e os chefes de serviço ou os dirigentes de [instituição, órgão ou
organismo] transmitirão imediatamente à Organização todos os elementos de facto de que tenham conheci-
mento e que levem à suspeita de irregularidades previstas no primeiro parágrafo.

Os dirigentes, funcionários e agentes de [instituição, órgão ou organismo] não podem em qualquer caso sofrer
tratamento não equitativo ou discriminatório em consequência das informações previstas nos primeiro e
segundo parágrafos.

Os membros que tenham conhecimento de factos previstos no primeiro parágrafo informarão o presidente da
instituição [ou órgão] ou, se o considerarem útil, directamente a Organização.

Artigo 3.o

Assistência do Serviço de Segurança

A pedido do director da Organização, o Serviço de Segurança de [instituição, órgão ou organismo] assistirá os
agentes da Organização na execução material dos inquéritos.

Artigo 4.o

Informação ao interessado

No caso de se revelar a possibilidade de uma implicação pessoal de um membro, dirigente, funcionário ou
agente, o interessado deve ser rapidamente informado, desde que tal não seja susceptível de prejudicar o
inquérito. Em qualquer caso, na sequência do inquérito, não podem ser extraídas conclusões visando especifi-
camente um membro, dirigente, funcionário ou agente de [instituição, órgão ou organismo] sem que o
interessado tenha tido a possibilidade de se exprimir sobre todos os factos que lhe digam respeito.

Em casos que requeiram a manutenção de absoluto sigilo para efeitos do inquérito e exijam o recurso a meios
de investigação da competência de uma autoridade judiciária nacional, a obrigação de convidar o membro,
dirigente, funcionário ou agente de [instituição, órgão ou organismo] a exprimir-se pode ser diferida de acordo
com, respectivamente, o presidente ou o secretário-geral.

Artigo 5.o

Informação sobre o arquivamento do inquérito

Se, na sequência de um inquérito interno, não se confirmar qualquer elemento de acusação contra um
membro, dirigente, funcionário ou agente de [instituição, órgão ou organismo], o respectivo inquérito interno
será arquivado por decisão do director da Organização, que dará conhecimento do facto ao interessado por
escrito.
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Artigo 6.o

Levantamento de imunidade

Todos os pedidos emanados de uma autoridade policial ou judiciária nacional, respeitantes ao levantamento da
imunidade de jurisdição de um dirigente, funcionário ou agente de [instituição, órgão ou organismo] e
relacionados com eventuais casos de fraude, de corrupção ou de qualquer outra actividade ilegal, serão
transmitidos ao director da Organização para parecer. A Organização será informada do pedido de levanta-
mento da imunidade de um membro da instituição [ou órgão].

Artigo 7.o

Data de produção de efeitos

A presente decisão produz efeitos em 1 de Junho de 1999.

Feito em

[instituição, orgão ou organismo]
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 28 de Abril de 1999

que institui o Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF)

[notificada com o número SEC(1999) 802]

(1999/352/CE, CECA, Euratom)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 162.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia do Carvão e do Aço e, nomeadamente, o seu
artigo 16.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia da Energia Atómica e, nomeadamente, o seu
artigo 131.o,

(1) Considerando que as instituições e os Estados-
-Membros conferem grande importância à
protecção dos interesses financeiros das Comuni-
dades e à luta contra a fraude e todas as outras
actividades ilegais lesivas dos interesses financeiros
comunitários; que a importância desta acção é
confirmada pelos artigos 209.oA do Tratado CE,
78.oI do Tratado CECA e 183.oA do Tratado
Euratom, assim como pelo artigo 280.o do Tratado
CE introduzido pelo Tratado de Amesterdão;

(2) Considerando que é necessário mobilizar todos os
meios disponíveis para realizar estes objectivos,
nomeadamente na perspectiva da missão de inqué-
rito conferida ao nível comunitário, conservando a
repartição e o equilíbrio actuais das responsabili-
dades entre o nível nacional e o nível comunitário;

(3) Considerando que a função de efectuar inquéritos
administrativos para efeitos da protecção dos inte-
resses financeiros das Comunidades se encontrava
até agora confiada à task force «Coordenação da
Luta Antifraude», que sucedeu à Unidade de Coor-
denação da Luta Antifraude (UCLAF);

(4) Considerando que o reforço da eficácia da luta
contra a fraude e demais actividades ilegais lesivas
dos interesses financeiros das Comunidades exige a
instituição de um Organismo Europeu de Luta
Antifraude (OLAF), seguidamente designado por
«Organismo», que deverá exercer a função de
inquérito com total independência;

(5) Considerando que a independência do director do
Organismo e o papel do Comité de Fiscalização, tal
como decorrem da presente decisão e dos Regula-
mentos (CE) e (Euratom) relativos aos inquéritos
efectuados pelo Organismo Europeu de Luta Anti-
fraude, visam garantir a boa execução da função de
inquérito do Organismo sem interferir com as suas
outras missões, como as que dependem das prerro-
gativas da Comissão, nomeadamente em matéria
legislativa;

(6) Considerando que a responsabilidade do Orga-
nismo deve abranger, para além da protecção dos
interesses financeiros, o conjunto das actividades
relacionadas com a defesa dos interesses comunitá-
rios em relação a comportamentos irregulares,
susceptíveis de dar ensejo a processos administra-
tivos ou penais;

(7) Considerando que a definição das funções do Orga-
nismo compreende todas as atribuições exercidas
até agora pela task force «Coordenação da Luta
Antifraude», designadamente as relativas à prepa-
ração das disposições legislativas e regulamentares
nos domínios de actividade do Organismo, inclu-
sive quando se trate de instrumentos abrangidos
pelo título VI do Tratado da União Europeia,
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DECIDE:

Artigo 1.o

Instituição do Organismo

É instituído o Organismo Europeu de Luta Antifraude
(OLAF), seguidamente designado «Organismo». O Orga-
nismo substitui a task force «Coordenação da Luta Anti-
fraude», retomando todas as suas atribuições.

Artigo 2.o

Funções do Organismo

1. O Organismo exerce as competências da Comissão
em matéeria de inquéritos administrativos externos com o
fim de reforçar a luta contra a fraude, contra a corrupção e
contra quaisquer outras actividades ilegais lesivas dos inte-
resses financeiros das Comunidades, bem como para
efeitos da luta antifraude respeitante a qualquer outro
facto ou actividade de operadores em violação de disposi-
ções comunitárias.

O Organismo efectuará inquéritos administrativos
internos destinados:

a) A lutar contra a fraude, a corrupção e qualquer outra
actividade ilegal lesiva dos interesses financeiros da
Comunidade Europeia;

b) A investigar os factos graves, ligados ao exercício de
actividades profissionais, que possam constituir incum-
primento das obrigações dos funcionários e agentes das
Comunidades, susceptível de processos disciplinares
eventualmente penais, ou incumprimento de obriga-
ções análogas aplicáveis aos membros das instituições e
órgãos, aos dirigentes dos organismos, bem como aos
membros do pessoal das instituições, órgãos e orga-
nismos não submetidos ao Estatuto dos Funcionários
das Comunidades Europeias e Regime Aplicável aos
outros Agentes.

O Organismo exerce as competências da Comissão nestes
domínios, tal como são definidas pelas disposições estabe-
lecidas dentro do quadro, dos limites e das condições
fixados pelos Tratados.

Poderão ser confiadas ao Organismo missões de inquérito
noutros domínios, pela Comissão ou pelas outras institui-
ções, órgãos ou organismos.

2. O Organismo prestará o apoio da Comissão na
cooperação com os Estados-Membros em matéria de luta
contra a fraude.

3. O Organismo desempenhará as actividades de
concepção em matéria de luta contra a fraude, referida no
n.o 1.

4. O Organismo terá a seu cargo a preparação das
iniciativas legislativas e regulamentares da Comissão,
tendo em vista os objectivos da luta contra a fraude,
referidos no n.o 1.

5. O Organismo executará qualquer outra actividade
operacional da Comissão em matéria de luta contra a
fraude, referida no n.o 1, cabendo-lhe nomeadamente:

a) Desenvolver as infra-estruturas necessárias;

b) Assegurar a recolha e exploração de informações;

c) Prestar assistência técnica, nomeadamente em matéria
de formação, às demais instituições, órgãos ou orga-
nismos, e às autoridades nacionais competentes.

6. O Organismo será o interlocutor directo das autori-
dades policiais e judiciárias.

7. O Organismo assegurará a representação da
Comissão, a nível dos serviços, nas instâncias adequadas,
em relação aos domínios contemplados no presente
artigo.

Artigo 3.o

Independência na função de inquérito

O Organismo exerce as competências de inquérito refe-
ridas no n.o 1 do artigo 2.o com total independência.
No exercício destas competências, o director do Orga-
nismo não solicitará nem aceitará instruções da Comissão,
de qualquer Governo ou de qualquer outra instituição,
órgão ou organismo.

Artigo 4.o

Comité de Fiscalização

É instituído um Comité de Fiscalização, cujas composição
e competências serão determinadas pelo legislador comu-
nitário. Este comité exercerá um controlo regular sobre a
execução da função de inquérito pelo Organismo.

Artigo 5.o

Director

1. O Organismo é colocado sob a direcção de um
director designado pela Comissão, após concertação com
o Parlamento Europeu e com o Conselho, por um período
de cinco anos, renováel uma vez. Com vista à designação
do Director, a Comissão estabelecerá, após parecer favo-
rável do Comité de Fiscalização, uma lista dos candidatos
com as qualificações necessárias, na sequêCencia de um
convite à apresentação de candidaturas que será, se neces-
sário, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O director é responsável pela execução dos inquéritos.
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2. A Comissão exercerá relativamente ao director os
poderes conferidos à entidade competente para proceder a
nomeações. Uma medida adoptada nos termos dos artigos
87.o, 88.o e 90.o do Estatuto dos Funcionários das Comuni-
dades Europeias deverá ser objecto de uma decisão funda-
mentada da Comissão, após consulta do Comité de Fisca-
lização. Esta decisão será comunicada para informação ao
Parlamento Europeu e ao Conselho.

Artigo 6.o

Funcionamento do Organismo

1. O director do Organismo exercerá, em relação ao
pessoal do Organismo, os poderes conferidos pelo Esta-
tuto dos Funcionários das Comunidades Europeias à enti-
dade competente para proceder a nomeações e pelo
Regime Aplicável aos Outros Agentes das Comunidades à
entidade habilitada para celebrar contratos de admissão. O
director poderá subdelegar os seus poderes. Em conformi-
dade com o Estatuto e com o Regime Aplicável aos
Outros Agentes, o director fixará as condições e modali-
dades de recrutamento, nomeadannente no que se refere à
duração e renovação dos contratos.

2. O director comunicará ao director-geral do orça-
mento em tempo útil, após consulta do Comité de Fiscali-
zação, um anteprojecto de orçamento destinado a ser
inscrito na rubrica específica do orçamento geral anual
relativo ao Organismo.

3. O director é o ordenador para a execução da rubrica
orçamental específica da parte A do Orçamento relativo
ao Organismo e das rubricas específicas antifraude da
parte B. O director poderá subdelegar os seus poderes.

4. As decisões da Comissão relativas à sua organização
interna são aplicáveis ao Organismo na medida em que
sejam compatíveis com as disposições adoptadas pelo
legislador comunitário relativas ao Organismo, com a
presente decisão e com as normas de execução desta.

Artigo 7.o

Produção de efeitos

A presente decisão produz efeitos na data de entrada em
vigor do regulamento (CE) do Parlamento Europeu e do
Conselho, relativo aos inquéritos efectuados pelo Orga-
nismo Europeu de Luta Antifraude. Até ao primeiro dia
do mês seguinte à nomeação do director do Organismo, a
gestão dos assuntos correntes do Organismo será assegu-
rada pelo director da task force «Coordenação da Luta
Antifraude».

Feito em Bruxelas, em 28 de Abril de 1999.

Pela Comissão

O Presidente

Jacques SANTER
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